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A presente Indicação se faz necessário, uma vez que a pavimentação já 
sofreu um desgaste natural com o passar dos anos e as condições comprometem o 
tráfego de veículos, colocando em risco a vida de pessoas que nela trafegam. 

Considerando o indistutKieL:""donteúdo meritório da proposição como 
melhor forma para alavancar:o desenVoRimertb -clànossa Cidade, tenho certeza de que 
contarei com o apoio de todá :Os'parlárrãtárèi desta Cajà. 

Levando em corisideráçãdCalcándé social em vislumbre, ouso transferir 
a parcela de responsabilidade qúe é devida ao Executivo no atendimento à Indicação em 
epígrefe, certo de que esse Poder fará o'que lhe for possível para a conclusão deste. 
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BEATRIZ SOARES GOMES LEITE 
(BIA DE GUGA) 

- Vereadora - 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro- Tel. 2621-1525- R: 2111/238 
GABINETE DA VEREADORA BIA DE GUGA 

INDICAÇÃO N° 441 , DE 21 DE JUNHO DE 2017. 

A vereadora subscrita, com assento na Bancada do PMDB, desta Casa 
Legislativa, vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR 
ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO DOS SANTOS —
Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que viabilize junto ao órgão competente 
pelo serviço de pavimentação na Rua Itaocara no Bairro Fluminense, no município de 
São Pedro da Aldeia. 
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